
Trecho do SINASE com a definição de competências dos entes da Federação 

 

Competências comuns às três esferas 

À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de atuação de 

cada uma destas esferas de Governo, cabe: 

1) Estabelecer normas sobre o atendimento socioeducativo mediante a edição de leis, 

decretos, resoluções (expedidas pelos Conselhos dos Direitos e Setoriais), portarias, 

instruções normativas e demais atos normativos e administrativos. 

2) Financiar, conjuntamente com os entes federativos, a execução de programas e 

ações destinados ao atendimento inicial de adolescente em processo de apuração de 

ato infracional ou que esteja sob medida socioeducativa. 

3) Garantir a publicidade de todas as informações pertinentes à execução das medidas 

socioeducativas. 

4) Garantir transparência dos atos públicos pertinentes à execução das medidas 

socioeducativas 

5) Fornecer, via Poder Executivo, os meios e os instrumentos necessários ao pleno 

funcionamento dos respectivos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

respeitando os princípios da paridade e do caráter deliberativo e controlador que 

regem tais órgãos.  

6) Elaborar e aprovar junto ao competente Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente o Plano de Atendimento Socioeducativo. 

 

Competências comuns aos Estados, Distrito Federal e Municípios: 

1) Monitorar, supervisionar e avaliar o sistema, a política, os programas e as ações – 

sob a responsabilidade do ente federativo ou por ele delegado – voltadas ao 

atendimento do adolescente desde o processo de apuração do ato infracional até a 

aplicação e execução de medida socioeducativa. 

2) Fornecer, via Poder Executivo, os meios e os instrumentos necessários ao pleno 

funcionamento do Plantão Interinstitucional nos termos previstos no art. 88, V, do 

ECA. 

3) Proporcionar formação inicial e continuada sobre a temática “Criança e 

Adolescente” para os servidores públicos e as equipes das entidades conveniadas 

envolvidas no atendimento ao adolescente autor de ato infracional, especialmente às 

equipes de atendimento e de órgãos responsáveis pela execução de políticas de saúde, 

educação, segurança e outras destinadas aos adolescentes. 

4) Submeter ao competente Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente os 

programas socioeducativos executados diretamente pela Administração Pública. 

5) Implantar e alimentar cotidianamente, por meio de todos os órgãos estaduais e 

entidades conveniadas, o SIPIA II/ INFOINFRA. 



6) Viabilizar o acesso das entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente 

e de direitos humanos em geral às unidades de atendimento socioeducativo que 

estejam sob sua responsabilidade. 

 

Competências específicas da União: 

1) Coordenar o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 

2) Formular e executar a política nacional de atendimento socioeducativo, exercendo 

funções de caráter geral e de suplementação dos recursos necessários ao 

desenvolvimento dos sistemas estaduais, distrital e municipais. 

3) Elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, com a colaboração dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

4) Constituir e gerenciar, por meio da Subsecretaria de Promoção dos Direitos da 

Criança e do Adolescente da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, um sistema 

nacional de cadastro e informação que possibilite o monitoramento e a avaliação dos 

sistemas, no que se refere às políticas, programas e ações (nacional, estaduais e 

municipais) voltados ao atendimento dos adolescentes submetidos a processo judicial 

de apuração de ato infracional e sob medida socioeducativa. 

5) Prestar assistência técnica aos Estados, consórcios intermunicipais e Municípios na 

construção e na implementação do Sistema Socioeducativo, nele compreendidas as 

políticas, planos, programas e demais ações voltadas ao atendimento de adolescentes 

submetidos a processo judicial de apuração de ato infracional (atendimento inicial) 

e/ou sob medida socioeducativa. 

6) Colher informações sobre a organização e funcionamento dos sistemas, entidades e 

programas de atendimento e oferecer subsídios para a sua qualificação. 

7) Estabelecer diretrizes gerais sobre a organização e funcionamento dos programas 

de atendimento e sobre as condições mínimas das estruturas físicas e dos recursos 

humanos e materiais dos programas e unidades destinados ao cumprimento das 

medidas de internação e semiliberdade.  

8) Instituir e manter processo de avaliação dos sistemas, entidades e programas de 

atendimento. 

9) Organizar e coordenar o Sistema de Informações da Criança e do Adolescente – 

SIPIA II articulando-o com outros sistemas existentes, como por exemplo o SUAS. 

10) Disponibilizar, aos Estados, consórcios intermunicipais e Municípios, as 

informações obtidas a partir do SIPIA II/INFOINFRA, com vistas a subsidiar o 

aprimoramento da política de atenção aos direitos de crianças e adolescentes. 

 

Competências específicas dos Estados e do Distrito Federal: 

1) Coordenar o Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo. 

2) Elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo, em cooperação com os 

Municípios. 



3) Instituir, regular e manter o seu Sistema de Atendimento Socioeducativo, 

respeitadas as diretrizes gerais fixadas pela União. 

4) Prestar assistência técnica aos Municípios na construção e na implementação do 

Sistema Socioeducativo, nele compreendidos as políticas, planos, programas e demais 

ações voltadas ao atendimento ao adolescente a quem se atribui ato infracional desde 

o processo de apuração, aplicação e execução de medida socioeducativa. 

5) Criar, manter e desenvolver os programas de atendimento para a execução das 

medidas de semiliberdade e internação, inclusive de internação provisória. 

6) Editar normas complementares para a organização e funcionamento do seu sistema 

de atendimento e dos sistemas municipais.  

7) Estabelecer com os Municípios as formas de colaboração para o atendimento 

socioeducativo em meio aberto. 

8) Prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Municípios e às 

organizações da sociedade civil para a regular oferta de programas de meio aberto. 

 

Competências específicas dos Municípios: 

1) Coordenar o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

2) Instituir, regular e manter o seu sistema de atendimento socioeducativo, 

respeitadas as diretrizes gerais fixadas pela União e pelo respectivo Estado. 

3) Elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

4) Editar normas complementares para a organização e funcionamento dos programas 

de seu sistema. 

5) Fornecer, via Poder Executivo, os meios e os instrumentos necessários ao pleno 

exercício da função fiscalizadora do Conselho Tutelar. 

6) Criar e manter os programas de atendimento para a execução das medidas de meio 

aberto. 

7) Estabelecer consórcios intermunicipais, e, subsidiariamente, em cooperação com o 

Estado, para o desenvolvimento das medidas socioeducativas de sua competência. 

Conforme se pôde observar todos os Governos têm grandes responsabilidades na 

organização e funcionamento do sistema socioeducativo. Por isso a integração entre 

os mesmos é fundamental para o alcance da proteção integral dos adolescentes que 

cometeram ato infracional. 

Ao Município, além de criar e manter os programas de atendimento para a execução 

das medidas em meio aberto, cabe principalmente o desafio de promover a integração 

das políticas setoriais no atendimento socioeducativo. 

 

O rol de competências sugere, além das responsabilidades, a necessidade de criação 

de arranjos institucionais para dar conta da política de atendimento como, por 

exemplo, sistemas de monitoramento e avaliação e medidas de fortalecimento dos 

organismos de controle social e de fiscalização no campo da proteção dos direitos (os 

Conselhos dos Direitos e os Conselhos Tutelares). 



 

 


